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* -

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 630/95,

DO DEPUTADO JOSÉ BACCARIN - PT)

DA NOVA REDECINAO AO ARTIGO 1* DA LEI N* 5869,

DE 28 DE OUTUBRO DE 1987, QUE DISPÕE SOBRE

O EMBARQUE, NOS COLETIVOS INTERMUNICIPAIS,

DOS USUÁRIOS QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1O - O ARRIGO 10 DA LEI N* 5.869, DE 28 DE

OUTUBRO DE 1987, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÅO:

"ARTIGO 1*O - AS EMPRESAS PERMISSIONÁRIAS DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL FICAM OBRIGADAS

A PERMITIR O EMBARQUE E O DESEMBARQUE, PELA

MESMA PORTA, DOS USUÁRIOS PORTADORES DE

DEFICIËNCIA KICA E MENTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - NOS CASOS EM QUE SE FIZER

NECESSÁRIO, A PERMISSÅO REFERIDA SERÁ ESTENDIDA AO

ACOMPANHANTE DO USUÁRIO EM QUESTAO

ARRIGO 2** - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PAO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

MICHAEL ZEITLIN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORES

CLÁUDIO DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORES METAPONTANOS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATÌVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997.

(PROJETO DE LEI N* 399196,

DO DEPUTADO MARCIO ARAÚJO - PFL

DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE

UNIFORMES DA POLICIA MILRA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DEC;-ETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 19 - AS LOJAS DE CONFECÇÕES E

ESTABELECIMENTOS CONGÉNERES SOMENTE PODERÃO COMERCIALIZAR

UNIFORMES DA POLÍCIA MILITAR MEDIANTE PRÉVIO

CADASTRAMENTO JUNTO A ESSA CORPORACAO

ARRIGO 2* - OS UNIFORMES MENCIONADOS NO ARTIGO

ANTERIOR SERÅO COMERCIALIZADOS NO VAREJO APENAS

PARA OS INTEGRANTES DA POLÍCÌA MGITAR.

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUMPRIMENTO DO

DISPOSTO NESTE ARTIGO, OS POLICIAIS MILITARES DEVERÃO

APRESENTAR SUA DEVIDA IDENTIFICAÇÃO AO VENDEDOR,

FICANDO ESTE OBRIGADO A MANTER LIVROS DE REGISTRO

PARA CONTROE DESSAS VENDAS

ARRIGO 3* PARA OS EFEITOS DESTA LEI

CONSIDERAM

SE UNIFORMES, ALÉM DA INDUMENTÁRIA PRÓPRIA, AS

PEÇAS COMPLEMENTARES DESTES, TAIS COMO QUEIPES

GORROS, EMBLEMAS, DISTINTIVOS, INSÍGNIAS E BRACAIS

ARTIGO 4* NOS LIVROS DE REGISTRO DEVERÃO

-

CONSTAR A DATA DA VENDA, TIPO E QUANTIDADE DE PEÇAS

VENDIDAS, NOME COMPLETO, RE REGISTRO ESTATÍSTICO E

ORGANIZAÇÃO POLICIAL MILITAR NA QUAL PRESTA SERVICOS

ARRIGO 52 - FICA A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE

SAO BAULO ENCARREGADA DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO

DESTA LEI NA FORMA ESTABELECIDA EM REGULAMENTO

ARTIGO 6* OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE

-

NAO ATENDEREM AO PREVISTO POR ESTA LEI FICAM

SUJEITOS, NA CONFORMIDADE DE SEU REGULAMENTO, A

MULTA NO VALOR DE 30 (TRINTA) UFESPS UNIDADES

FISCAIS DO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 7 * - O DISPOSTO NESTA LEI DEVERÁ SER

REGULAMENTADO DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

APÓS SUA PUBLICACAO

ARTIGO * - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBTICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO AEGADTA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 490/96,

DA DEPUTADA CÉLIA LEÃO - PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA F

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO ASEGUINTE LEI

ARTIGO 1O* - E DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA O

NÚCLEO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE NAECIA COM SEDE EM CAMPINAS

ARTIGO 222 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO.

SEÇÃO

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DEPREDACAO - WANDERLEI MIDEI

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

MARIO COVAS

ELISARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 628196,

DO DEPUTADO CÅNDIDO GALVÃO - PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A, SEGUINTE LEI

ARRIGO 12 - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

SOCIEDADE CIVIL PROJETO CORAGEM DE DOIS CÓRREGOS,

COM SEDE EM DOIS CORREGOS

ARRIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICAÇÃO,

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, L5 DE SETEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARIE

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DE DE SETEMBRO DE 199715

(PROJETO DE LEI N* 676/96,

DO DEPUTADO CAMPOS MACHADO - PTB

DA DENOMINAÇÃO A VIADUTO QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*2 - PASSA A DENOMINAR-SE "GUERINO

SPITALETTI" O VIADUTO QUE LIGA AS AVENIDAS DOMINGOS

ODÁLIA FILHO E FUAD AGUADE EM OSASCO

ARRIGO 22 - ESTA TEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

MICHAEL PAUL ZEITLIN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WABNER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARATE

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATEGIA

PUBLICADA NA ASSESSORADA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

15 DE SETEMBRO DE 1997.AOS

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 693/96,

-
DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS TONIN PMDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A

E EU PROMULGO A, SEGUINTE LEI

ARRIGO 12 - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

SOCIEDADE ANTARES, COM SEDE EM PIROU

ARTIGO 2-0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, L5 DE SETEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS '

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997.

(PROJETO DE LEI * 695196,

DO DEPUTADO MILTON MONTI PMDB

DA DENOMINAÇÃO A ESTABECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM SAO PEDRO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SA(* PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LE/:

ARRIGO 12 - PASSA A DENOMINAR-SE DR. CELSO

SCIRA MELLOM' A ESCOLA ESTADUAL DE 10 GRAU BAIRRO

FERRENTE DAS AGUAS, EM SAO PEDRO

ARRIGO 2 *- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÁO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 709/96,

DO DEPUTADO HEMILTON PEREIRA - PT)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDAQUE

ESPECIFICA
. SAO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A

E EU PROMULGO SEGUINTE LEE

ARTIGO 122 - E DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA O LAR

SAO VICENTE DE PAULO, COM SEDE EM SOROCABA•

ARRIGO 22 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVS

BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIADA E

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA -

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

15 DE SETEMBRO DE 1997.AOS

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 461196,

DO DEPUTADO PAULO KOBAYASHI PSDB)
-

DISPÓE SOBRE A INSTALAÇÃO DE TELEFONES

PÚBLICOS NAS UNIDADES ESCO/ARES DA REDE

ESTADUAL DE ENSINO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

OBRIGADO A INSTALAR TELEFONES PÚBLICOS EM TODAS AS

UNIDADES ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO

ARTIGO 2** - O TELEFONE PÚBLICO DEVE SER INSTALADO

NO PÁTIO DA UNIDADE ESCOLAR, EM LOCAL DE FÁCIL

ACESSO A TODOS OS ALUNOS DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO

ARTIGO 32 - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DA

PRESENTE LEI CORRERÁO POR CONTA DE DOTAÇÓES

ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO

ARRÌGO 4** - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR 90 DIÁS APÓS

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 5 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

TERESA ROSEDI NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÅO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARIE

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI * 36/97,
N

DO DEPUTADO ROBERTO PUDIN PMDB)
-

DA DENOMNACAO A PRAÇA ROTATÓRIA SITUADA

EM IBITINGA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE TEI

ARTIGO 12 - PASSA A DENOMINAR-SE "PRAÇA

GOTTARDO JULIANI" A PRAÇA ROTATORIA SITUADA NO

CRUZAMENTO DA RODOVIA MANOEL ALVES LOPES COM A

AV. ENG* IVANIL FRANCISCHINI, EM IBITINGA

ARRIGO 22 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR RA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

MICHAEL ZEITLIN

SECRETÁDO DOS TRANSPORES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARIE

SECRETARIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUTEADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N* 9. 742,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 50/97,

DO DEPUTADO VANDERLEI MACRIS - PSDB)

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADEDE A QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA RS 1,85EXEMPLAR ATRASADO: RS 3,72

JUNTA COMERCIAL TELEFONE 825-6101 RUA BARRA FUNDA, 836 RAMPA
* - -

REPÚBLICA ETELEFONE 257-5915 - ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÓ - LOJA 516
*

* SAO BENTO TELEFONE 229-6316 SACAO SAO BENTO DO METRÓ - LOJA 17

RUAIS INTERIOR
-

* ARAÇATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130- .

* BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44

CAMPINAS (0191 233-51 17 FAX (019) 2332859 R. SALTO GRANDE, 144 JDD TREVO
* - - -

* MARÍLIA (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2.109
* *

RIBEIRÁO PRETO (016) 610-2045 AV. 9 DE JULHO, 378
* -

SANTOS (013) 234-2071 AV. CONSEHEIRO NÉBIAS, 368A4-0 ANDARSALA 411
* -

.SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973 '

*

ARRIGO 1* - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

FUNDAÇÃO DE ENSINO DE PIRASSUNUNGA, COM SEDE EM

PIRASSUNUNGA *

ARTIGO 2-0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

BELLISARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, ,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI * 54/97,
N

DO DEPUTADO NABIABICBEDID PSD
-

DA DENOMINAÇÃO CON/UNTO HABITACIONALAO

SITUADO BRAGANÇA PAULISTAEM

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LCI

ARTI•;O 1-2 - PASSA A DENOMINAR-SE "HENEDÍNA

RODDRIGUES CORTE,Z" O CONJUNTO HABITACIONAL DO C.D.H.U.

DO BAIRRO DE AGUAS CLARAS, EM BRAGANÇA PAULISTA

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

DIMAS EDUARDO RAMALHO

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSORÌA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

15 DE SETEMBRO DE 1997.

LEI N *9.744,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DO LEI N* 59/97,

DO DEPUTADO NELSON FERNANDES PSDB)
-

DA DENOMINAÇÃO A DELEGACIA, EM CUBETA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 12 - PASSA A DENOMINAR-SE *DR, LUIZ

CARLOS DURANTE" DELEGACIA SEDE DO MUNICIPIO DEA

CUBATÃO, EM CUBATAO

ARTIGO 2-0 ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO '

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,PUBLICADA NA

DE 1997DE 15 DE SETEMBRO

(PROJETO DE LCI * 76/97,
N

DO DEPUTADO CLÓVIS VOLPI PSDB)
-

DA DENOMINAÇÃO DELEGACIA SITUADAA EM

MAUÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 1* PASSA A DENOMINAR-SE "INVESTIGADOR

-

DE POGLIA APARECIDO BERGAMASCHÏ O PRÉDIO DO 22

DISTRITO POLICIAL, PARQUE DAS AMÉRICAS, EM MAUA

ARTIGO 22 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ AFONNAO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSOIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 77/97,

DO DEPUTADO CALDINI CRESPO - PFL

DA DENOMINAÇÃO HOSPITAL, SITUADOA EM

SOROCABAE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*O - PASSA A DENOMINAR-SE PROF. DR.

LINNEU MATTOS SILVEIRA" O HOSPITAL REGIONAL DE

OFICIAL

SERVIÇO
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